
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTAUO DO ESPIRITO SANTO 

LKI Na 1. 476/91. 

"UlSP<Jg so~e A POLÍTICA MUNICIPAL uos 
UIRgITOS UA CRIANÇA g UO AUOLESCENT&". 

O PR&f&lTO MUNICIPAL U~ BAIXO GUA.NlJU-gS , Fa~ aaber 

que a câmara Municipal da Baiso Guandu-ES, Aprovou e eu Sanciono 

a •eguinte l'li 1-

TfTULO I 

UAS üISPOSIÇÚ~S GERAIS 

Artigo lg- K~ta l~i Jis~e •Obra a Política Munici -

pal do• Uireitoa ua criança e do Adolaac•nt• e üaa Normas Gerais 

para a l!IUB adequada a~>lica.c;Õo . 

Artigo 2g- lJ at11núimAntn do111 Direitos da Criança 11 

do Adoleecente no >1W1icÍpio de Boixo Guandu, E11tado do E,.p{rito 

Santo, ser~ Ceita atravÓa daa PolÍtic•• Social• aásicaa de Educa

ção, SaÚde 1 Recreação , Esportes , Cultura, Lazer, Profia•ioaaliza

ção e outraa, aaae~urando-se am todaa elae o tratamento com dign! 

dado e reapeito ê lib&rdada e "a 'onvivência Ca•i!iar e comunitá

ria. 
• Artigo Jg- Aos que dola necoaaitam acra prestada a 

aaai•tÔnci~ aocial, ftm caráter aupletiYo. 

Parágra~o Úni~oz ~ Yeaada a criação de programa• de 

caráter compenaatério d• ausência ou insuficiência dos politicaa 

sociais b~aicaa no MunicÍpio aom a pr~via manifeatoçio do Conse1bc 

~unicipal doa Uireitos ua Crian~a o do Ad~laecente. 

Artigo qg_ fica c~iado no MunicÍpio o Sarv•ço gspo

cial de Prevenção e A tendJ :iaen to Má dic:J e P•ico-soci111l àa v! ti.11111e 

de neglig9ncio, maus-tratos, exploração, 4bu.o, crueldAde e opre• 

ªªº • 
Artigo 5g_ Fica criado ~e1a Municip9lidade o SerYi

ço de idanti~icaçâo e loca~izeção de pais. reapoa•~Yeia, crianças 

e adoleacentea desaparecidos . 

Artigo 6a- O Munic{pio propiciará a proteção jur{d! 

co - Soe*al aoa que dela n~e~a~itam, por maio de Entidadoa da Ue

~eaa do• Uireito& da Criança e do Adole•ce~te. 

~dtigo 7ª- Cober~ ao CO~S~LBO ~NICIPAL ~OS UIREITOL 

DA CRIANÇA g DO AOOL8SC~lft'~ ~XpAdir nor~~8 parQ a Organizaç•o a o 

Funciona•ento doa Serviçoa Criado• nos Termoa doa Artigo• ~~ e 5a 
bem co•o para a Criação do aerviço a que ae r~fara o artigo 6g. 

Continua •••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COJft'IllRJAÇÃO UA 1.81 Na 1.,76/91. 

T.lTULO II 

lJA .POLÍTICA ll& ATElfl>IMltln'O 

C.\FÍTULO I 

~AS ~ISPOS1çn2s PAELI>l.IllfA~gs 

Artigo 8W- A PolÍ~ca u• ~~•"'1i•~nto Joa Direito• 

d• Crianç• • do Adole•cent. ••rÁ ••rantida •C-•Ye• do• ••suinte• 

Ór • .âo• I 

I- CONSELHO .HOMICIPAL VOS DIRiITOS DA CRIANÇA g 00 

A1JOL&SC~lrl'E ; 

11- PUNUO .-JWICIPAL UOS ilIR&ITOS DA CRIAM;A K DO 

111- CONSBLHCI TUTE~R iJOS UIR8ITO!i DA CRIAllÇA & 00 

All01-ESC!NTE . 

CAPlTllLO II 

00 COliSBLHD Hl.JlllCIPAL 00! lJIRglTOS lJA CR.IAM;A E 1KI 

si:;çlo 1 

UA CRIAÇÃO g NATURl~A UO CONS~l.ltO 

ARTIGO 9Q- Fica criAdO o COlisS~U MURICl~AL UOS UI 

RllTOS UA CRlANl;Ã g DO AUOL8SCi5'I~, como Órgão d•liberatiYo e coa 

trolador dae AçÕ•• ~m todos o• nÍv•i• • 

s~çio J:I 

DA COMPITg.llCIA .UO CONSEUkJ• 

Artigo lOG- Ca•pate ~o CO~SgLl:IO MURICIPAL UOS Dl -

RK1TOS UA CRIA~ÇA g üO AOOLESC&NJ'R: 

I- For•ular a ~olltica Municipal do• UIRKIT<IS UA 

CRIA9ÇA 1 IJO AUOl&SCllft'I , Ci••ndo pt"iori~ade• par• a con•ecuçãa 

da• açÕe• 1 • captação • • aplicação de recureO•I 

Il- Zel•r pela •Sacução d•••• pol!tica , atendida• 

•• pecul i ar i d•d• • daa criança• e do• adolaacentes , do •u•a ía•Íli

••• ~o ••U• <ir*poa d• vi&inbança • doa h•irroa ou da zona urbana ~ 

ou rur•l a• que •• localiza•1 

III- í'a1·1N.la.r •• pr1ori.d•de:. a ner•• inclU.Ídaa ao 

pl•n• J••en to do Munic{pio , em tudo que •e refira ou poaaa aCetar 

•• coadiçÕ•• de vida d•• c riança• e doa adole•centa•1 

lY- B•tab•l•cer criteriae, Cor ... • .. 10. de Ci•c•

liaação de tudo Ga.anto •• es•ca~ ao MllDicÍpia, qua pa••• •C•t.ar 

•• aua• dal i beraçÕea; 
Con tinua •••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

CUNTINUAÇÃO UA LSI ~g 1.%76/91 . 

Y- Registrar ~• &n t idadea nao-Governamentai a da aten

d imento dos direitos da criança e uo auolesce nt e que man tenham pr 

grama e <.la: 

o)- Orientação o apoiu SÓci u -~ami l i or i 

b) - Apoio SÓcio-S ducativo em m@io aber to ; 

e) - Coloração S Ôr. i o-Familiarj 

c.1 ) - Abr i go ; 

o)- Libor~a Jo As~is tiJai 

f) - s~miliberüaue; 

g )- ln tornação . f"azcndc:.. cumprir fl s normas provia to~ nr 

ESTATUTO uA CRIANÇA g uü AuOL~SC~Nie ( Loi Federal nu A.069); 
Vl- Registrar os progrnmos a quo so refere ~ lnciBO ar 

terior da~ gntic.Jados Govornam~ntais quo oporem no Mun ic í pio , faze . 

da cumprir as norma" cnn~tont~s do me~mo ~statuto; 

Vll- Regulamentar . organiznr . coord~nnr, bem como ado 

t ar toc.Jos ª" provid;nc.!.as que jul.gar cabÍvoia pnra a ellüç;io e a. 

posso Jos wembros Jo Coneelho , ou Con&elho Tutelnr do Munic! pio i 

VIII- Uar poeee aos membros do Coneolho T u telar, con

ce~or l i conça a~a meawoa , nos termos uo respectivo regul.dmon to o 

ueclarar v ago o po•to por porúa ao msndato na8 hip~ t~soa pr~viata1 

nc s ta lei. 

Sto=ÇÃO III 

LJOS MEMBROS 1J(J CúNSE:LH~ 

Arti~o 11- U Conselho Municipal dos uircitos d& Cri

ança o <l.o AJole scent(] é compof: to de. 08~ 01 to} Membros , se1100 : 

~OCIAL; 

JJIO; 

1- Um Roprasent.u.nto oo u&iJARTAMENl'O IJE: ASSISTÊNClA 

II - Um Repre~~ntante do UEPARTAMENTO úE SA ÚUE i 

I II- Um Rti pr&liE n tõ.n tE: Jo Lli::l'AílTAME Nl'lJ 1JE ~JJUCAÇÃO; 

I V- Um represont.ante da Cimara Muni eipol; 

V- U11J Ropre ttr.ntan to t.lo INSTITUTO >tONSBNUon LUIZ CLAU-

Vl- Um RQtJrth!l\:tnt&rn te cJcU I Assoc.;:;.ç(iEs UE HORA1JOHES ; 

VIl- Um Pe nre ~ ~r~~~t.P ~a APA~; 

VIII- Um Representa•• o das ENTIUAU&S R~LIGIOSAS . 

Pa~~gra~o Ônico : Oa Repraaan tn~toa indicados nes t e Ar 

• terão o Man dato de 02(doi al Anoa com direito à raconG uçâo 

por igual período. 

Continua •••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ~PtRITO SA!"t'TO 

COHI'lNUAÇlO UA ~~1 NQ l.~76/~ 

. 
,,,\rtisu 12- A função de Membro do Cons .. J.ho t con•ideria-

üa ~e 1nterea9a pÚblico relovante e não sera remW'l~rada. 

CAPÍTULO .Ili 

.U~ IUH~~ MliNICI~AL OOS lllRElTúS OA CRIANÇA & ~O AJJO-

SKÇÃO l 

ü.A CRlAÇÃ~ g NATUR~ZA üO Ftn.)Jo 

Arti,:o .1)- Fica criado o 1'-'UNuCJ .HUNlCIPAL A,.tOS 1UR1UN:3 

UA CR!AHÇA E ~ü AUúL~SC~~T&, r.omo cGp~ador e aplicador da recur•o• 

a sorom ut1liza~o8 •~gunJo dd uoli~oraçÕo• do CONSELHú MUNICIPAL 

UlJS Uiíl~ITüS , ao qun.1. ~ llrgão Vinculn<Jo . 

S~ÇÃU .I.1 

UA Cu~P&T~HCIA .uo rUHoO 

Ar~i~o l~- COHPET& AO FUNüU HlJNlClPAL: 

!- Re•i•trAr oa recur~o• orça•ent.Árioe pr~pt"io• de Mu 

nicÍpio ou a ~1a trena~oridoa e• benerlcio da• Cri.uiça• • do• Ado

le•r.entaa pelo S•tAdu ou pela Uni.o; 

II- R•si•trar º• r•curaoa capt.Ado• pelo Munic!pio a -

tr~v~a ~e Convênio ou por âoaçÕ•• ao fundei 

I!l- MAnt11r o controlo 2scr J. turul 4.l"s a plicai; Õu11 Ci. -

nonceirae lnvaua~ a oCoi to no HunicÍpio , noa tnrmos dna roaoluçÕaa 

dn CtJNSl::LHu tr&JH!C1PAL uvS u.CHt:I.TOS ; 

!V- Liberar os recurao• e , 
sero111 aplicaaos em banef'i.ci J 

ue crianças e adole&ccntc9, noa termos do• rnaol~;Õea úo CO~SSl.HO 

OOS ulR-'lT"-..1S i 

V- Ad•inist.rar º• recuraoa e•!JacÍ!icoa pAra ua progr~ 

-.. 4.1• atendimento do• ~ire!to• da criança • ~o adol~•cente . ~eg~ 

~o A• reeol~çÕea do CORSEUt~ ...,H!ClPAL 1.K.IS ~lH~lTOS . 

Art1&o 15- O Fundo aer~ regulamentado por re•olução 

o:&:.,iaüi\Ja pelo CúHSllLHO OOS lJlRtUTOS. 

CAP!TULO IV 

"° COHS&LHU TUTE~A~ üUS UlR~ITOS OA cnIANÇA & uo AOO 

SEÇÃO l 

~A CRIAÇÃO 8 NATURIZA üO CUMSELHO 

Art.J..go l~- ~ica criado o COMSELHO TU'l"!LAR DOS DIHKI -

TOS UA CRJ:A.NÇ.A E 00 AUC.11.KSCiHJ'S , 6r ~.ia per .. nen te e autônomo a •er 

inatela~o, cronolÓ&ica, funcional e geo3raficament4 noa ter•oa de 

Coa tinua •••• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SANT O 

CONTINUAÇÃO uA l..Bl Na l . ~76/91 . 

Rcsoluçãe s a serom expedi uaa polo CONSEUiO MUNICIPAL UOS OIREITOS • 

SEÇÃO .Cl 

iJOS .l>!EMliTIOS 2 aJA CüMP~TÊNClA DO CONSELHO 

Artigo 17- O Conaolho Tutelar aAré compoeto de 05tcinco) 

mambroa com mondato ~e OJ(tra~) ano~, p~rmltidb uma re~l~i~ão . 

Artigo 18- Para caaa conHalheiro haver~ Ol(um) auplento . 

Artigo 19- Competa ao Coneelbo Tut8~ar zelar pelo atendi -

menta aios dir~itoa ue crianç" o njolescontn.11 1 cumpriruJo 1u1 Atribui 

çÕo~ previatan no ~statuto da criança o do nuolesconte . 

s~çÃú rri• 

UA ~SCl'UiA UUS CONS&LHf:IROS 

Arti~o 20- são rcquisit~s para c~ndiAatar-eo a exercer aa 

funções oc CJJ~rubro do CONS€LHCJ TUTELAR: 

I- Reconhcciuc luoneidoae Mor41i 

.CI- !dõue Supcricr a 2l(vintc a um} anoai 

III- flosiJir no Munic{pio; o 

IV- 2scolariJade mlniwa ue 2a (se~undo) Grau. 

Artigo 21- Os conselheiros serão eloitoe pelo vot~ ~nculto 

tivo J09 cidaJãoa ao munic!pio, em eleição regulamentada8 pelo Con 

sulho Municipal uos Uireito& e coordenodoe por comia~Õo oapocial -

monte designada pelo mosmo conselho. 

Par~grafo Õnlco: Caber' ao Consalho Municipal dos Oiroitos 

rrovor 4 compoaiçáo de chapnft, PUG rormn da registro, rorma e pra

.:&O porn impugna~.ã o, r<?gis tr•. 1.J.1s conJi•a turas, proco,.ao nloi tora1 , 

proclamoçâo uos oloito~ n poaao uo~ conaolhoiroa. 

Ârtlga 22- ~ proc~ssu o!oitoral de oec~lha Jo8 M~mbroa do 

Cona~lho TutP.lar nora presiuiJo por Juiz Sloltoral a ~iacaliz3do 

('l•.>r IU(!lllbro 1.fo Minis tório PÚblico. 

S~ÇÃO lV 

UO EXEHC.fCICJ UA .fo'UNÇÃU E UA REML1Nt:RAÇÃO UOS CONSELHEl -

HOS 

Artigo 2J• U exerc!cio efetivo da função de cons~lheiro 

constituira servi~o relevante, ~fttnbe1ec~r~ prQsunção de idoneidau 

mural e aasegurará pri&ão ~•rerial , cm caaG de cri~o comum até jul· 
Lamor.to definitivo . 

Artigo 2~- Na qualidade ue Aembrog Eleit~~ por Manüntu , º ' 
Conselheiros não serão t"uncionârioa dos quadros da Auminiatração 

Municiµal , mas torâo remuneraç ão fixada polo con&elbo do& direitos 

t omando por bago os nI.veis d o :funcional.ismo pÚbllco . 

Continua •••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU 
ESTADO DO RSPIRITO SANTO 

CONTINUAÇÃO UA 1.el NU l . ~76/91 

ssc;l" v 
.UA P&RuA uo HAHuATO E iJOS ntPEULJCltl'OS üOS co.Nsr;UIBIROS 

Arti~u 35- Per~orá o aan~ato o Con•olbei10 que 'ªr conde

nado ror sentença irroca~r{vel. pnla prfttlcn uo crime uu r.~ntravtn 

-r.;ao. . ,,_ . 
ParagraCo unico: Verificada a hipotcsa pr~vi•ta ne~te ar-

tigo, o conselho Hunitlpa.l de-a üll'eit~s JnclararÁ vago o po•to WI 

Conselheiro, \!anuo posse ime~i&ta•~nte ao primeiro •uple•t~. 

Artigo 26- são i•pedi~o• da 9ervir no mo••o Con•e.lho tlc.r~ 

do e Mulhnr . ll:!!ronllontn tt JC?erondonte , aogro e genro ou ncra , irm.ii1 • 

cunhodus uurant~ o cunhauio , tio a sobrinho, paJaatro ou maJraata 

\JU &n tn.n &.lo. 

Pnr~b-"a(o Õnic~: gstende-sa o i•pedimento do Con•elheiro, 

na ~or-.a '1.l!ata arti6º• ~· relação ~ autori~a~a Judici~ria o ao Ha

pTeaent.Ante do Minietér10 J>Úblico cQm atuação na ju•ti~a da lníin

cio n üo Jbventuúo, em e•~rc{cio nn comarca, Coro rft~ional ou dis

trital local. 

T ÍTULú 11.l 

OAS illSPOS1Ç0gs F1NA1S g TRANSI1'GoRIAS -Artigo 27- Nn prazo •áxi•o d~ l5(quinze) di•• Ja publica-

~ão d~•tA lei. J)Or convocação do ~hore ~o ~oJsr l~ecutivo Hunici -

pul oe Grgãoa a Cr5anizaçÕaa ~ ~un ea reCero o artigo 11 ao reuni-.. 
rao para aleborar o regimnnt~ Lnt~rno do 6onaal~o ~unici~l doa ui 

roitoa ún criançn o Ju auoloac~nt~, ocüa1ão em quo olagorêu seu 

prim~iro rrnsiúnnte.• 

Art.iào 28- fica o Poder &xacuti~u A~tori~ado a Abrir Cr~

~i to Suplomont•r para º" ~~spes~• in~ciaia ducorrentes do cumpri -

manto ~a•Ui lGt . no Yalor de CR~)00 . 000 , 00(Trezonto •il cru&e~ro.n . 

ArU.zo 29- S9t.8 lei entra a• vi 

c;ão 1 rcvog4Ui11.B &:118 tiis po aiçÕe.11 e• CUD trár 

REGISTR~mS~ E P\Jll1-1~U~aSE 

GAl!INSTô úO FRBfR lTO HU~ICIPAL U 

nbo d• l C)')l • 

nzG.IS1'RAll.A E PllJil..ICAUA 

EH 06 ug JUNHu u~ 1991. 
~z:_ 

~RNAUJO Z,\UN 

d4' • l.L.a psablica 

06 de j~ 


